
  

 

 

DECRETO Nº 1.115/2026 
 

 

“Cancelamento de Inscrição de Restos a Pagar do Exercício Financeiro de 2025.” 

 

 

O Prefeito Municipal de São Roque de Minas/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando o Princípio Fundamental 

de Contabilidade da Oportunidade, conforme Resolução nº. 750/1993 do Conselho federal de Contabilidade; 

Considerando o disposto nos Art. 62 e 63 da Lei nº. 4.320/1964 quanto à necessidade de liquidação da despesa como 

condição para o reconhecimento do direito adquirido pelo credor; 

Considerando a existência de saldos de restos a pagar processados e não processados no exercício 2025. 

 

 CANCELA: 

 

Art. 1º - Fica cancelada a inscrição de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2025,referente 

aos empenhos, conforme relatório de posição de restos a pagar a qual detalho: 

 



  

 

 



  

 

 

 

 



  

 

Art. 2º - Cancelamento se deu por motivo da não entrega das mercadorias em tempo tempestivo, conforme estipulado no contrato 

justificando assim o cancelamento. 

 

          Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Roque de Minas,15 de abril de 2026. 

 

 

________________________________ 

 
Belchior dos Reis Faria 

Prefeito Municipal 
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